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e) Identificação dos documentos que acompanham o reque-
rimento;

f) Situação militar.

8.3 — O requerimento deverá ser acompanhado dos seguintes
documentos:

a) Certidão de registo criminal;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Fotocópia do cartão de contribuinte;
d) Fotocópia da cédula da Ordem dos Enfermeiros;
e) Atestado de robustez física e psíquica, conforme o Decre-

to-Lei n.o 319/99, de 11 de Agosto;
f) Documentos comprovativos de possuírem os requisitos gerais

exigidos no n.o 3 do presente edital;
g) Documentos comprovativos das habilitações académicas, com

as respectivas classificações finais;
h) Documento comprovativo do vínculo à função pública e da

categoria profissional actual;
i) Documento comprovativo de terem satisfeito a Lei do Serviço

Militar, se for caso disso;
j) Quatro exemplares do curriculum vitae detalhado e quaisquer

documentos que facilitem a formação de um juízo sobre as
aptidões dos candidatos para o exercício do conteúdo fun-
cional da categoria a que concorrem.

8.4 — Do curriculum vitae deve constar o seguinte:

a) Habilitações académicas — graus académicos, classificações,
datas e instituições onde foram obtidos;

b) Outros cursos formais a nível de graduação ou pós-graduação,
com indicação das classificações, datas e instituições onde
foram obtidos;

c) Experiência de docência em escolas de enfermagem: tipo e
duração;

d) Realização e ou colaboração em trabalhos de investigação
e outros estudos comunicados oralmente e ou publicados;

e) Experiência profissional em enfermagem;
f) Trabalhos realizados, apresentados e ou publicados;
g) Frequência de acções de formação, duração, data, local, bem

como outros elementos que permitam avaliar a sua relevância
na área científica do concurso.

9 — O incumprimento do preconizado no presente edital ou a
entrega dos documentos fora de prazo implica a exclusão dos
candidatos.

10 — Ao júri reserva-se a possibilidade de solicitar informações
complementares ou de realizar entrevista, se tal for considerado
necessário.

11 — A divulgação da lista de aprovação dos candidatos far-se-á
por afixação no quadro de informação geral existente no rés-do-chão
do edifício da Escola Superior de Enfermagem de Maria Fernanda
Resende, sita na Avenida do Brasil, 53-B, 1700-063 Lisboa, após publi-
cação do respectivo edital no Diário da República.

12 — O júri do concurso é constituído pelos seguintes docentes
da Escola Superior de Enfermagem de Maria Fernanda Resende:

Presidente — Maria Fernanda Gaspar Brites, professora-coor-
denadora.

Vogais efectivos:

Maria Brites Camacho Cardoso, professora-coordenadora.
Maria Margarida Nogueira Mota Guedes, professora-ad-

junta.

Vogais suplentes:

Maria Filomena Mendes Gaspar, professora-coordenadora.
Maria Margarida de Almeida Oliveira e Sousa Ribas de

Matos, professora-coordenadora.

12.1 — O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas
e impedimentos.

6 de Setembro de 2005. — A Vice-Presidente do Conselho Direc-
tivo, Maria Teresa dos Santos Rebelo.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE PORTALEGRE

Escola Superior de Tecnologia e Gestão

Aviso n.o 8190/2005 (2.a série):

Paulo Nuno Domingos Ferreira Canário — autorizado o contrato
administrativo de provimento como equiparado a assistente do

2.o triénio, pessoal especialmente contratado, regime de tempo com-
pleto e exclusividade, para a Escola Superior de Tecnologia e Gestão
do Instituto Politécnico de Portalegre, com efeitos a partir de 2 de
Abril de 2005. (Isento de fiscalização do Tribunal de Contas.)

25 de Maio de 2005. — O Presidente, Nuno Manuel Grilo de Oliveira.

Aviso n.o 8191/2005 (2.a série). — Por despacho de 25 de Maio
de 2005, proferido ao abrigo do despacho n.o 11 388/2005 (2.a série),
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 98, de 20 de Maio
de 2005:

Paulo Nuno Domingos Ferreira Canário — autorizada a rescisão do
contrato administrativo de provimento na categoria de assistente
do 2.a triénio, da Escola Superior de Tecnologia e Gestão deste
Instituto Politécnico, nos termos da alínea d) do artigo 14.o e do
n.o 3 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, com
efeitos a partir de 1 de Abril de 2005. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

15 de Junho de 2005. — O Presidente, Nuno Manuel Grilo de
Oliveira.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Despacho (extracto) n.o 20 194/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 2 de Setembro de 2005 do presidente deste Instituto:

Licenciado Pedro Maria Nogueira Carvalho — autorizada a renovação
da nomeação em regime de comissão de serviço para o exercício
de funções como secretário da Escola Superior de Enfermagem
de Santarém, pelo período de três anos, a partir de 24 de Outubro
de 2005. (Sujeito a fiscalização sucessiva pelo Tribunal de Contas.)

6 de Setembro de 2005. — O Administrador, Mário Jesus Mota.

Rectificação n.o 1602/2005. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão o despacho (extracto) n.o 18 125/2005 (2.a série), inserido
no Diário da República, 2.a série, n.o 160, de 22 de Agosto de 2005,
a p. 12 081, relativo a Alberto Miguel Lopes Nunes, rectifica-se que
onde se lê «com a remuneração correspondente ao escalão 1,
índice 285, da respectiva carreira» deve ler-se «com a remuneração
correspondente ao escalão 1, índice 295, da respectiva carreira».

6 de Setembro de 2005. — O Administrador, Mário Jesus Mota.

Escola Superior de Enfermagem de Santarém

Edital n.o 807/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do disposto
nos artigos 15.o a 17.o e 21.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de
Julho (Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior
Politécnico), e demais disposições legais em vigor, o Instituto Poli-
técnico de Santarém torna público que se encontra aberto, pelo prazo
de 30 dias seguidos a contar da publicação do presente edital no
Diário da República, concurso documental para recrutamento de dois
professores-adjuntos da carreira do pessoal docente do ensino superior
politécnico para a Escola Superior de Enfermagem de Santarém.

2 — O concurso é aberto para a área das Ciências de Enfermagem,
na vertente de Enfermagem na Comunidade, e serão admitidos os
candidatos que se encontrem nas condições previstas no artigo 17.o
do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho.

3 — O conteúdo funcional é o descrito no n.o 4 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho.

4 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento dirigido à presidente do conselho directivo da Escola Superior
de Enfermagem de Santarém, devendo ser entregue directamente no
Serviço de Pessoal da Escola Superior de Enfermagem de Santarém
ou remetido pelo correio, em carta registada, com aviso de recepção,
para a Quinta do Mergulhão, Senhora da Guia, 2005-075 Santarém,
dele devendo constar os seguintes elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Data e local de nascimento;
d) Estado civil;
e) Número, data e serviço emissor do bilhete de identidade;
f) Residência, código postal e telefone;
g) Grau académico e respectiva classificação final;
h) Tempo de serviço na categoria;
i) Identificação do concurso a que se candidata e Diário da

República que publicita o presente edital.
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5 — Os candidatos deverão instruir os seus requerimentos com os
seguintes documentos:

a) Documentos comprovativos de estarem nas condições exigidas
no n.o 2 do presente edital;

b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Certificado do registo criminal;
d) Atestado referido no n.o 1 do Decreto-Lei n.o 319/99, de 11

de Agosto;
e) Documentos comprovativos de ter satisfeito as condições exi-

gidas pela Lei do Serviço Militar;
f) Documento da Ordem dos Enfermeiros comprovativo da

posse do título de enfermeiro especialista;
g) Quatro exemplares do curriculum vitae detalhado e quaisquer

outros documentos que facilitem a formação de um juízo
de valor sobre as aptidões dos candidatos para o exercício
do conteúdo funcional da categoria a que concorre.

6 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas
alíneas c), d) e e) do número anterior aos candidatos que declarem
nos respectivos requerimentos, em alíneas separadas e sob compro-
misso de honra, a situação precisa em que se encontram relativamente
ao conteúdo de cada uma delas.

7 — Aos candidatos que venham exercendo funções nesta Escola
é dispensada a apresentação dos documentos referidos no n.o 5, desde
que os mesmos constem do respectivo processo individual.

8 — Do curriculum vitae deverão constar, entre outros, os seguintes
elementos:

a) Habilitação académica;
b) Habilitações profissionais;
c) Formação profissional;
d) Experiência profissional.

9 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos estão sujeitas
às punições previstas nos termos da lei.

10 — O não cumprimento do presente edital ou a entrega dos docu-
mentos fora do prazo implica a não admissão a concurso.

11 — Constituem critérios de selecção e ordenação dos candidatos:

Mestrado em Educação de Adultos e Intervenção Comunitária
ou Educação para a Saúde;

Curso de estudos superiores especializados em Enfermagem na
Comunidade;

Experiência de docência em escolas superiores de enfermagem
na área do concurso;

Envolvimento em projectos de escolas superiores de enfermagem;
Experiência profissional em cuidados de enfermagem;
Formação permanente na área pedagógica e na área clínica;
Outras experiências consideradas de relevância.

12 — O júri poderá exigir aos candidatos a apresentação dos docu-
mentos comprovativos das suas declarações.

13 — O júri terá a seguinte composição:

Presidente —Maria de Lurdes Santos Torcato Casimiro Faustino,
professora-adjunta do quadro da Escola Superior de Enfer-
magem de Santarém.

Vogais efectivos:

Maria João Pessegueiro Falcão de Carvalho Lameira Espar-
teiro, professora-adjunta do quadro de pessoal da Escola
Superior de Enfermagem de Santarém.

Maria do Carmo Silva Figueiredo Pereira, professora-
-adjunta do quadro de pessoal da Escola Superior de
Enfermagem de Santarém.

Vogais suplentes:

Maria da Conceição Pires Rosa, professora-adjunta do qua-
dro de pessoal da Escola Superior de Enfermagem de
Santarém.

Maria Teresa Vieira Coelho, professora-adjunta do quadro
de pessoal da Escola Superior de Enfermagem de
Santarém.

14 — A presidente do júri nas suas faltas e impedimentos será subs-
tituída pela 1.a vogal efectiva.

15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

5 de Setembro de 2005. — O Presidente, Jorge Alberto Guerra
Justino.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Despacho n.o 20 195/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
n.o 3 do artigo 16.o dos Estatutos do Instituto Politécnico de Setúbal
homologados pelo Despacho Normativo n.o 6/95, de 22 de Dezembro,
e dos artigos 35.o e 41.o do Código do Procedimento Administrativo,
delego no actual presidente do conselho directivo da Escola Superior
de Tecnologia de Setúbal, deste Instituto Politécnico, professor-ad-
junto João Francisco dos Santos Fernandes, as seguintes competências:

1.1 — Atribuir abonos, designadamente os atinentes ao sistema
retributivo, prestações complementares e ainda comparticipações nas
despesas de saúde;

1.2 — Autorizar o abono de vencimento de exercício, nos termos
legais;

1.3 — Autorizar a prestação de trabalho extraordinário e em dias
de descanso semanal, descanso complementar e feriado;

1.4 — Autorizar as deslocações em serviço, dentro do território
nacional, com possibilidade de utilização de veículo próprio, bem como
o processamento dos respectivos abonos legais;

1.5 — Autorizar que as viaturas afectas à respectiva Escola possam
ser conduzidas, por motivo de serviço, por funcionários que não exer-
çam a actividade de motorista;

1.6 — Solicitar a verificação domiciliária de doença dos funcionários
e agentes.

2 — Esta delegação entende-se feita sem prejuízo de poderes de
avocação e superintendência.

3 — São ratificados os actos praticados desde 15 de Junho de 2005,
no âmbito definido pelo presente despacho.

5 de Setembro de 2005. — A Presidente, Maria Cristina Corrêa
Figueira.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE TOMAR

Despacho (extracto) n.o 20 196/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 29 de Agosto de 2005 do vice-presidente do Instituto Poli-
técnico de Tomar, por delegação:

Maria da Graça Lopes Ferreira Martins — renovada a requisição
como equiparada a assistente do 1.o triénio, por urgente conve-
niência de serviço, para a Escola Superior de Tecnologia de Tomar,
do Instituto Politécnico de Tomar, a partir de 1 de Setembro de
2005, com a duração de um ano, auferindo a remuneração cor-
respondente à tabela 2, índice 245, constante do estatuto remu-
neratório dos docentes de educação pré-escolar, básico e secundário
para esta categoria.

Paulo Alexandre Marques Archer de Carvalho — renovada a requi-
sição como equiparado a professor-adjunto, por urgente conve-
niência de serviço, para a Escola Superior de Tecnologia de Tomar,
do Instituto Politécnico de Tomar, a partir de 1 de Setembro de
2005, com a duração de um ano, auferindo a remuneração cor-
respondente ao escalão 1, índice 185, constante do estatuto remu-
neratório do pessoal docente do ensino superior politécnico para
esta categoria.

Maria Teresa Ribeiro Pereira Desterro — renovada a requisição como
equiparada a professora-adjunta, por urgente conveniência de ser-
viço, para a Escola Superior de Tecnologia de Tomar, do Instituto
Politécnico de Tomar, a partir de 1 de Setembro de 2005, com
a duração de um ano, auferindo a remuneração correspondente
ao escalão 1, índice 185, constante do estatuto remuneratório do
pessoal docente do ensino superior politécnico para esta categoria.

(Requisições isentas de fiscalização prévia por parte do Tri-
bunal de Contas.)

8 de Setembro de 2005. — O Vice-Presidente, António Pires da
Silva.

CENTRO HOSPITALAR DO BAIXO ALENTEJO, S. A.

Despacho n.o 20 197/2005 (2.a série). — Por despacho do con-
selho de adminsitração do Centro Hospitalar do Baixo Alentejo, S. A.,
de 23 de Agosto de 2005:

António Rosa Simão Costa, técnico superior de 2.a classe do quadro
de pessoal do Hospital José Joaquim Fernandes, Beja — autorizada
a renovação da licença sem vencimento por um ano, ao abrigo
do artigo 76.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, a partir


